
APROVADO pelo Plendrio, em I" Ðiscussão e Votøção, o

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAI? ¡/." 04/2017, oriunclo do MINISfÉnlO

PÚNUCO DO ESTADO DO AMAZONAS - COM P,ARECER CONJUNTO

FAVORAVEL das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de Finønças

Ptiblicøs; e de Obras, Pøtrimônio e Serviços Fúblicos (Relutor: Ðeputødo

JOSUE NETO).

fnclua-se na Ordem do Ðia pørø 2" discussão e votøção.

Em 06 de abril de 2017.

Deputø A
o



APROVADO pelo plendrio, em 2" discussão e Votação, o

PROJETO DE LEI COMPLEMENTA,R ¡f.o 04/2017, oriunclo do MINISfnnIO

PÚNTICO DO ESTADO DO AMAZONAS _ COM PARECER, CONJUNTO

FAVOR',íVEL das Comissões de Constituição, Justiça e Redøção; de Finønças

Ptiblicøs; e de Obras, Pøtrimônio e Serviços Públicos (Reløtor: Ðeputado

JOSUE NErq.

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiçø

porø eløborar a redaçãoJinøL

Em: 05 de abril de 2017.
a,

Deputødo

I o

J



APROVADA pelo Plenário, em Discussão Gerctl e

Votação Unicø, ø Redação Final do Projeto de Lei Complementør IY."

04/2017, oriundo do MINISTERIO pÚnrlCO DO ESTAÐO DO

AMAZO]VAS.

A Sanção GovernamentøL.

Em: 05 de abril de 2017.

Deputødo

1.o

\


